
Projeto de Lei Nº ... de 2001 
(Dep. Pompeo de Mattos) 

 

 

Assegura ao recém-nascido o direito de 

realização de exames de identificação de 

catarata congênita e dá outras providências. 

 
 

O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º  É assegurado ao recém-nascido a realização do exame de 

diagnóstico clínico de catarata congênita, pela técnica conhecida como "reflexo 

vermelho", nas maternidades e estabelecimentos hospitalares congêneres do 

país. 

Parágrafo Único  - O exame a que se refere este artigo será 

realizado sob a responsabilidade técnica de profissional médico competente. 

 

Art. 2º  - Fica assegurado ao recém-nascido portador de catarata 

congênita o encaminhamento para cirurgia, em prazo não superior a 30 (trinta) 

dias, a contar da realização do diagnóstico, bem como a comunicação ao órgão 

estadual de saúde competente, objetivando a constituição de um Banco de Dados. 

Parágrafo Único  - As maternidades e os estabelecimentos 

hospitalares congêneres que não dispuserem de estrutura cirúrgica capaz de 

solucionar o problema, deverão encaminhar os casos positivos aos hospitais 

capacitados para tal e devidamente credenciados ao SUS. 

Art. 3º  - O órgão estadual de saúde competente colocará à 

disposição das entidades profissionais específicas os dados, trabalhos e estudos 

integrantes do Banco de Dados sobre catarata congênita. 



Art. 4º  - O responsável legal pelo recém-nascido receberá, quando 

da alta médica, relatório dos exames e/ou procedimentos realizados contendo 

esclarecimentos e orientação quanto à conduta a ser adotada em relação ao 

exame. 

Art. 5º  - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 6º  - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Justificativa 

Estima-se que, atualmente, um grande número dos recém-nascidos 

sejam portadores de catarata congênita. O diagnóstico precoce deste tipo de 

catarata é de extrema importância para o bom desenvolvimento da criança, pois, 

quanto mais precoce o diagnóstico e o subseqüente procedimento cirúrgico, nos 

casos positivos, será menor o dano a acuidade visual provocado pela 

enfermidade. 

Assim, um caso de catarata total, extirpada no primeiro mês de vida, 

provavelmente não deixará seqüelas, mas, se deixada evoluir, durante sete ou oito 

anos, para então ser feita a cirurgia, possivelmente criará danos irreversíveis, 

determinando baixa acentuada de visão, estimada em 20% a 30% da capacidade 

total. 

A técnica conhecida como "reflexo vermelho" é, atualmente, a mais 

indicada, pois alia a precisão de diagnóstico, significativamente melhor que as 

demais, com o baixo custo, tanto no que se refere aos investimentos, quanto no 

concernente aos custos operacionais. 

A constituição de um Banco de Dados, relativo a este assunto, 

permitirá o estabelecimento de políticas de saúde pública norteadas por 

informações fidedignas e, não mais, ao sabor do empirismo. 

A necessidade de realização de uma avaliação oftalmológica, até o 

fim do primeiro mês de vida da criança o que, dificilmente ocorre em famílias 

carentes, aliado ao dever de saúde pública de não permitir que as crianças 



tenham sua visão prejudicada por enfermidade de fácil controle, constituem os 

grandes fatores motivadores deste projeto de lei. 

A aprovação desta proposta beneficiará significativa parcela da 

população que passará a ter a garantia de correção de eventuais problemas de 

visão no inicio da enfermidade, possibilitando chances bem maiores de cura. 

 

Sala das Sessões, 19 de fevereiro de 2002. 
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